
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.905. DE 26 DE JANEIRO DE2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JTINDIAI,

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4', $ 1",

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM COMPLEMENTO DE LICITAÇÃO

DE FORNECIMENTO DE MOBILIARIO, CONFORME SC 773.65I,

REF. SOLICITAÇÃO 171 - UNIDADE DE GESTÂ'O DA CASA CIVIL

PEDIDO REQUISIÇAO 773.651 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FICA ABERTO No ORÇAMENT0 Do MUNICIPIo, UM CRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.287,00 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS) NA(S)

DOTAÇ.Ã,O(ÕES);

03.O I.04. 1 22,0 1 9O.2OO3 GERENCIAMENTo OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃ'O

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

L287,00

TOTAL.,..R$ 1.287,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉDITo DE eup TRATA o ART. 1" FAR-SE-A coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAçÃo pnRcral, DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

03.01 .04,122.01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÄO

3,3,90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

oooo PR.PRIA 
Rs t'28z.oo

TOTAL....R$ 1.287,00

R$

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N. 30.905/2022

LUTZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃo O¡. CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS OO IT¿ÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
Ì

E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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